
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
CAMPUS ITABERABA

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

O presente Termo de referência tem por objetivo a aquisição de Mesas e Cadeiras para o Instituto

Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Baiano  -  Campus  Itaberaba,  conforme  condições,

quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste documento.

MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT. TOTAL
VALOR

MÉDIO

VALOR

MÉDIO

TOTAL

01

CADEIRA, material

polipropileno, sem braço, cor

branca, proteção contra raios

UV, empilhável, Medidas

aproximadas: Comprimento:

51,2 cm, Largura: 42,5 cm,

Altura: 88,8 cm.

Unid. 100 100

02

MESA, material polipropileno,

cor branca, proteção contra raios

UV, empilhável,  Medidas

aproximadas: Altura: 700 mm

Largura (Tampo): 700 mm

Comprimento (Tampo): 700 mm

Peso aproximado: 3,75 a 4 kg

Unid. 25 25

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição  dos  materiais  solicitados  é  fundamental  para  o  Campus,  pois  os  mesmos  serão

utilizados para compor o nosso refeitório na nossa sede provisória, além da possibilidade de serem

utilizadas em eventos e outras ocasiões que porventura venham a ocorrer no Campus Itaberaba,

justificando assim, a compra destes materiais para a manutenção das atividades.
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens objeto deste termo possuem padrões de desempenho e qualidade passíveis de definição

objetiva no edital,  por meio de especificações usuais do mercado, se configurando, deste modo,

como “bens comuns”, nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 10.520/2002.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 7 dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho

emitida pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano -   Campus   Itaberaba  , em

remessa  única, no caso do órgão gerenciador, no endereço  Avenida Rio Branco, 1.003, Centro,

Itaberaba, Bahia, CEP: 46.880-000 (antigo Colégio João XXIII).

4.1.1.  O horário  para  entrega  do  material  no  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia Baiano -   Campus   Itaberaba é de segunda a sexta, das 8h30min às 11h30min e  

das 13h30min às 16h30min;  

4.1.2. A entrega dos materiais deverá ser de forma a garantir a integridade dos bens que

serão adquiridos. 

4.2.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  5 dias,  pelo(a)  responsável  pelo

acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

4.3.  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 5 dias, a contar da notificação à Contratada, às custas desta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades;

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 dias, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado:

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.
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4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. São obrigações do Contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

especificações  constantes  do  edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e  recebimento

definitivo;

5.1.3.  Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de

comissão ou servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  objeto,  bem como,  por  qualquer  dano

causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou

subordinados;

5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a  180

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em ata.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.  A Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  edital,  seus  anexos  e  sua

proposta,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, e ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no edital  e seus anexos,  acompanhado da respectiva Nota Fiscal,  na qual

constarão  as  indicações  referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,  procedência,  prazo  de

garantia ou validade e número da nota de empenho respectiva, dentre outros;
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6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3.  Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4.  Comunicar  ao Contratante,  no  prazo  máximo de  24  horas  que  antecede  a  data  da

entrega,  os  motivos  que  impossibilitem o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com a  devida

comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

6.1.7.  Arcar  com as  despesas  decorrentes  de  qualquer  infração,  seja  qual  for,  desde  que

praticada por seus empregados ou sócios na entrega do objeto contratado;

6.1.8. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do

objeto contratado, sem prévia autorização do Contratante;

6.1.9. Responder por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Baiano -   Campus   Itaberaba ou a terceiros, decorrentes de sua  

culpa  ou  dolo,  na  entrega  do  objeto,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade,

mesmo que não haja fiscalização ou acompanhamento da instituição;

6.1.10.  Comunicar  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  e  prestar  os  esclarecimentos

julgados necessários;

6.1.11. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Baiano -    Campus   Itaberaba, quando dentro do recinto deste  

órgão e  quando  da  entrega  dos  materiais,  e  arcar  com a  despesa  decorrente  de  qualquer

infração, seja qual for, desde que praticados quando da entrega dos materiais  objeto deste

termo;

6.1.12. Face à operacionalização do sistema SIAFI, para efetivação da Nota de Empenho, os

preços totais cotados deverão ser divisíveis pela unidade de fornecimento;

6.1.13. Manter o cadastro no SICAF da empresa atualizado, sendo este condição indispensável

ao pagamento de Notas Fiscais ou Faturas apresentadas.
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato.

9.  CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados:

9.1.1.  O recebimento  de  material  de  valor  superior  a  R$ 80.000,00 será  confiado a  uma

comissão de, no mínimo, 3 membros, designados pela autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições

técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  responsabilidade  da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

1993;

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem como,  o  nome dos  funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as  providências

cabíveis.

10.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que:

10.1.1. Inexecutar, total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas em decorrência

da contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo:

10.1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições da participação quanto ao enquadramento como ME ou EPP, ou o conluio

entre licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase

de lances.

10.1.5. Cometer fraude fiscal;

10.1.6. Não mantiver a proposta;

10.1.7. Não aceitar ou retirar a Nota de Empenho, ou não assinar o Termo de Contrato, se for

o caso, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

10.1.8. Apresentar documentação falsa;

10.1.9. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

10.2.  A Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem acima  ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para o Contratante;

10.2.2.  Multa  moratória  de  0,4% por  dia  de atraso  injustificado sobre  o  valor  da  parcela

inadimplida, até o limite de 5 dias;

10.2.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

10.2.4.  Em caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo percentual  do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até 2 anos;

10.2.6.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  com  o  consequente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 anos;

10.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública,

enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição,  ou  até  que  seja  promovida  a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados.

10.3.  Também ficam sujeitas  às  penalidades  do art.  87,  III  e  IV da  Lei  nº  8.666,  de 1993,  as

empresas ou profissionais que:

10.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o  procedimento

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator,  o caráter  educativo da pena,  bem como,  o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade;

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e demais sistemas existentes ou

que vierem a existir;

10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento;

10.8. As sanções aqui previstas se aplicam a quaisquer atos praticados durante a execução do objeto.

Itaberaba - BA,  12 de Abril de 2018.
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Elaborado por:

_______________________________________________

Servidor: Mário Madielson Varjão Romão – SIAPE 2339777

Coordenação de Suprimentos e Logística

Aprovação do Termo de referência pela Autoridade Competente

________________________________________________

Neurisângela Maurício dos Santos Miranda 

Diretora-Geral Pró-Tempore Substituta


